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PROJETO DE LEI No q ) » DE 1995
PROTOCOLO

REGISTRO GERAL 1

Dispõe sobre a isenção do

taxa para a obtenção da 2o via da Cédula de

Identidade aos estudantes de 1o e 2o graus

da rede pública de ensino.

“ A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - O Poder Executivo fica autorizado a isentar

do pagamento da taxa de 22 via da Cédula de

Identidade os estudantes de 1o e 2o graus da

Rede Pública de Ensino Estadual e Municipal.

8. 1o A isenção de que trata o "caput"! deste arti-

go será concedida apenas (1) uma vez a cada

ano pela Secretaria dos Negócios da Seguran-

ça Pública.

Artigo 2o — O Poder Executivo Estadual regulamentará,

no prazo de 60 (sessenta) dias, os objetivos

desta lei.

Artigo 3o - As despesas com a execução desta Lei

correrão por conta de dotações orçamenta-

rias próprias, consignadas no orçamento vi-

gente, suplementadas, se necessário,

devendo os orçamentos futuros destinar re-

cursos específicos para o fiel cumprimento

desta lei.

Artigo 4o - A Secretaria dGos Negócios da Segurança

Pública promovera, anualmente, junto aos

estabelecimentos de Ensino de 1o e 2o graus
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da Rede Pública Estadual e Municipal, cam-

panha visando conscientizar e estimular

os alunos da importância de possuírem a

Cédula de Identidade expedida pelo Instituto

de Identificação "Ricardo Gumbleton Daunt"

- IIRGD.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIO JAZADJI

JUSTIFICATIVA

4

E impressionante como diariamente, professo-

res e pais de alunos, juntamente com seus filhos, procuram os

gabinetes de parlamentares estaduais e municipais pelas dificulda-

des que encontram para obterem a 12 ou 22 vias de suas cédulas

de identidade.

Considerando que esses alunos, em sua

maioria, são de famílias carentes e a taxa cobrada pela Adminis-

tração Estadual, aliada a outras exigências, acaba onerando

o orçamento doméstico já combalido dessas famílias, objetiva

este Projeto isentá-los do pagamento da aludida taxa, atualmente

em torno de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos).
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Para muitos pode parecer irrisória a

importância cobrada, mas aliada ao preço das fotos exigidas

e da xerox da certidão de nascimento ou casamento, a taxa de

eo via acaba pesando e muito no orçamento das famílias desses

educandos.

sabendo-se que muitos estudantes não

têm conhecimento do valor da Cédula de Identidade, estou também

propondo a divulgação pela Secretaria dos Negócios da Segurança

Pública e pelas Secretarias Estadual e Municipais da Educação

da importância desse documento para todos os alunos.

Assim sendo, submeto o Projeto de Lei

a consideração dos meus nobres pares, esperando a sua compreensão

e o apoio para a consequente aprovação.

Deputado AFANASIO JAZADJT

amena À te
Eri de Menera 1isto de DE EX o

Publte: red - 93cem



8 talo vO aruço, 42. da VE

a prosento proposição ésestava €:

dee a.2005 Sessõe -

+ arag

rocebiso

que serem jo: o

a 0127 1 EUBneaLIS

ao Ser no

com prazopara


